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DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRANCAMENTO DE PROCEDIMENTO 

INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO 

PROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que desproveu recurso em habeas corpus, no qual se 
pleiteava o trancamento de Procedimento Investigatório Criminal (PIC) instaurado para apurar crimes contra a ordem 
tributária, supostamente praticados pela empresa investigada, por meio de fraude à fiscalização tributária e uso de 
documentos inexatos, com prejuízo ao erário estadual. 
2. A decisão monocrática reconheceu a ilegalidade de elementos de informação obtidos por meio de quebra de sigilo 
fiscal e bancário e busca e apreensão, determinando o desentranhamento desses elementos dos autos, mas manteve 
o procedimento investigatório, considerando a existência de indícios de autoria e materialidade obtidos de forma 
autônoma e independente. 
3. A defesa alegou constrangimento ilegal em razão da ausência de justa causa para a manutenção do procedimento 
investigatório, considerando o reconhecimento da nulidade das provas obtidas por meio das diligências anuladas, além 
de excesso de prazo na tramitação do PIC, que perdura por mais de cinco anos sem avanços significativos. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

4. A questão em discussão consiste em saber se há constrangimento ilegal decorrente da ausência de justa causa para 
a manutenção do Procedimento Investigatório Criminal, considerando a nulidade das provas obtidas por meio de 
diligências anuladas e o excesso de prazo na tramitação do procedimento. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

5. A Constituição Federal assegura a razoável duração do processo e a celeridade de sua tramitação, sendo 
incompatível com investigações que se estendam por tempo excessivo sem justificativa concreta. 
6. A nulidade das medidas de quebra de sigilo fiscal e bancário e busca e apreensão, reconhecida em decisão anterior, 
implica o desentranhamento dos elementos de informação obtidos por meio dessas diligências, não podendo servir de 
base para a continuidade das investigações. 
7. A ausência de novos elementos indiciários mínimos e a falta de avanços significativos nas investigações, mesmo 
após cinco anos de tramitação do procedimento investigatório, configuram constrangimento ilegal à agravante. 
8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o excesso de prazo na tramitação de 
investigações, sem justificativa concreta e sem obtenção de elementos capazes de justificar sua continuidade, 
configura constrangimento ilegal. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

9. Resultado do Julgamento: Agravo regimental provido para determinar o trancamento das investigações em face da 
agravante relativamente ao Procedimento Investigatório Criminal n. 0123.20.000940-5. Tese de julgamento: 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 
TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 05/02/2026 a 11/02/2026, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay 
Neto votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

  

                    Brasília, 12 de fevereiro de 2026. 

  

MINISTRA MARIA MARLUCE CALDAS 

Relatora 
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